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DECRETOS

Onde se lê:Edileuza Aparecida Ramos
Leia-se: Adileuza Aparecida Ramos 

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 0449/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2013.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0570/GAB/PM/JP/2013
25 DE JANEIRO DE 2013

Corrige erro material cometido no Decreto no 0449/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o lapso cometido quanto ao nome da servidora mencionado 
no Decreto nº 0449/GAB/PM/JP/2013, que nomeou Edileuza Aparecida 
Ramos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secre-
taria Municipal de Administração, e

Considerando o teor do Ofício nº 013/13/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 0449/GAB/
PM/JP/2013:

DECRETO N. 0568/GAB/PM/JP/2013
25 DE JANEIRO DE 2013

Corrige erro material cometido no Decreto no 0217/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o lapso cometido quanto ao nome do servidor mencionado 
no Decreto nº 0217/GAB/PM/JP/2013, que nomeou Cláudio Aparecido 
Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Área I de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 0217/GAB/
PM/JP/2013:

Onde se lê: Cláudio Aparecido Pereira
Leia-se: Cláudio Aparecido Ferreira 

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 0217/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2013.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0569/GAB/PM/JP/2013
25 DE JANEIRO DE 2013

Corrige erro material cometido no Decreto no 0305/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o lapso cometido quanto ao nome da servidora mencionado 
no Decreto nº 0305/GAB/PM/JP/2013, que nomeou Sabrine Ferreira de 
Abreu, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle 
de Vetores, do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 0305/GAB/
PM/JP/2013:

Onde se lê: Sabrine Ferreira de Abreu
Leia-se: Sabrini Ferreira de Abreu 

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 0305/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2013.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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